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Estado da Paraíba 
CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 

Casa Francisco Eduardo de Macedo 
CNPJ 12.732.038/0001.38 

 

REQUERIMENTO Nº 001/2026  
 

EMENTA: SOLICITO AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A 
IMPLEMENTAÇÃO DA PROCURADORIA 
DA MULHER, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE PICUÍ. 

 
Venho respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, solicitar que depois 

de ouvido e apreciado pelo plenário, seja encaminhado o presente requerimento ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, onde solicito o pleito acima mencionado. 
 

Justificativa 
 

A criação da Procuradoria da Mulher é uma medida urgente e necessária para 
fortalecer a rede de proteção e promoção dos direitos das mulheres no nosso 
município. Embora existam leis robustas de proteção à mulher em âmbito nacional 
(como a Lei Maria da Penha - Lei 11.340/2006 e a Lei do Feminicídio - Lei 
13.104/2015), sua efetiva aplicação no nível local depende de mecanismos de 
fiscalização, acolhimento e articulação. 
 

Muitas mulheres enfrentam barreiras geográficas, sociais e culturais para 
acessar os canais de denúncia e apoio. A Procuradoria da Mulher funcionará como um 
braço da gestão municipal próximo ao cidadão, um canal direto, acessível e confiável 
para que as mulheres de Picuí possam ser ouvidas, orientadas e encaminhadas aos 
serviços competentes. 
 

Além da função de ouvidoria especializada, a Procuradoria terá um caráter 
propositivo, fomentando políticas públicas que promovam a igualdade de gênero, o 
empreendedorismo feminino, a saúde da mulher e o fim da violência. Ela não substitui 
os serviços do Judiciário, mas atua como elo fundamental entre a população feminina 
e o Estado, fiscalizando, colaborando e cobrando a efetividade das ações 
governamentais. 
 
Portanto, imbuídos do dever de representar o povo e zelar pelo bem-estar de todos os 
cidadãos, solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste relevante 
projeto, que coloca Picuí na vanguarda da defesa dos direitos humanos e da cidadania 
das mulheres no Estado da Paraíba. 
 

Dito isto, solicito que sejam tomadas as providências necessárias para a 
implementação da Procuradoria da Mulher, neste município. 
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar votos de estima, 
apreço e elevada consideração. 

 
 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí/PB, 26 de janeiro de 2026.  

      SABRINA CAROLINY SANTOS PIRES FERREIRA XAVIER 

- Vereadora-  


